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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.910.166-009.766/89-06

,in
FCLB

Sessão de  25 de março 	de 19._ ?....	 ACORDA() N.92 O 2 - 04. 883
Recurso n.°	 85.710

Recorrente	 SOCIEDADE DE ROUPAS RIO BRANCO LTDA.
.

Recorrich	 DRF EM BRASILIA/DF 	 I
FINSOCIAL ,k- - FAT. - Caracterizada a
omissão de receita, legitima-se a exi
gência do pagamento da contribuição ao
FINSCCIAL. Recurso negado.

i

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por SOCIEDADE DE ROUPAS RIO BRANCO LTDA.i
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade •- votos, em negar provi -

mento ao recurso

,

Sala das Se./ sõ=s, em 9): março de 1992. i
"Of9 ay i

HEL  

e

__ •
FRQU	 D

(i. , KO BARC'	 •residente e Relator

' ''..- ' II	 í- VÇSIL A - Procurador-Representante4111111e	

47
,J	 da Fazenda Nacional,

VISTA EM SESSÃO DE 27 MAR '1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO

ROTHE, OSCAR LUIS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS(Suplen -

te), ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FI-

LHO, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 -02-

Processo N2 10:166-009.766/89-06

• I

Recurso N2:	 85.710

Acordão N2:	 202-04.883

Recorrente:	 SOCIEDADE DE ROUPAS RIO BRANCO LTDA.

RELATÓRIO

Reporto-me, lendo em sessão, ao inteiro teor dos re.-
,

latório e voto que compõem a Diligência ns? 202-01.221(fls. 27/29 ),

aprovada por esta Câmara em sessão de 20 de novembro de 1991.

Em atendimento ao solicitado, foram juntadas ao pro-

cesso cópias dos elementos relativos ao processo de IRPJ, inclusive

da decisão de última instância administrativa - Acórdão nQ10142.W9

da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes que, como

se vê, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso apre

sentado pelo Contribuinte.

É o relatório.

•

-segue-



	

,	
314,

	

i	 ISERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 -03-

Processo	 nQ	 10.166.009.766/89-06 I
Acórdão	 nQ	 202-04.883	 /
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS 	 I.	 I
.	 I	 I
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1	 ICreio não haver muito 1: a examinar neste caso. O pró -I
prio contribuinte vinculou a sorte deste processo ao que ficasseCb

	

,	 !
cidido no processo relativo ao IRPJ.
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i	 I
E naquele, como se pode ver no bem fundamentad voto

/
condutor do acórdão respectivo, nehuma razão lhe foi reconhecida,

/
restando perfeitamente evidenciadala omissão de receita, caracteri, _

/
zada pela existência de passivo fictício. 	 I

I	 I
E sobre essa receita omitida há que incidir a contri

/	 I	 -/
buição ao 11:I N'S./0 •Cir• ALL,na forMa da legislação de regência./

Assim sendo, adOtando, ainda, como razões de decidir,
I

os fundamentos constantes do voto : que compõe o Acórdão nc) 101-82.009,
!

1
juntado por cópia às fls.31/38, voto no sentido de que	 se negue

,	 !
provimento ao recurso. 	 I'	 11	 I/	 - 	 '

i	 i	
1i,	 1	 -Sala das/// :eses, em .; de março de 1992.
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